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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2022

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00113-00005127/2022-71

 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, por meio da Diretoria de Materiais e Serviços, sediada no SAM, Bloco ‘C”, Brasília-DF, CEP:
70.620-030, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item/lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nºs 4.611/2011 e 4.770/2012, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002,
25.966/2005 e 35.592/2014, pelo Decreto nº 10.024/2019, quanto aos procedimentos para a fase compe��va, e pelas demais legislações aplicáveis.

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 9h do dia 12 de maio de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 9h15 do dia 12 de maio de 2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h do dia 12 de maio de 2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico.

Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de consumo - aquisição de Uniformes Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - Conjunto
Jaqueta e Calça para motociclistas da Faixa de Domínio, tudo conforme especificado neste Edital e em seus anexos.

1.2. Integra este Edital, todos os seus Anexos.

 

II - DA DOTAÇÃO

2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos provenientes da fonte(s):
237, função 26, Subfunção 782, Programa 6216. Ação/Sub�tulo 4195-0001 . Natureza da Despesa 339030.

 

III - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

3.1. Para impugnar o presente Pregão qualquer licitante poderá fazê-lo até 3 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública pelo e-
mail: pregao@der.df.gov.br, ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço indicado no item 3.6.

3.1.1. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, em até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação, decidir sobre a pe�ção.

3.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente, para o endereço eletrônico pregao@der.df.gov.br.

3.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

3.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Administração Municipal (SAM), Bloco C, Ed. Sede do DER-DF,
CEP 70.620-030, na sala da GELIC. Pregoeiro(a): DÊNIS DANIEL DA SILVA. Telefone(s): (61) 3111-5601. E-mail: pregao@der.df.gov.br.

3.7. A par�cipação do certame, sem que tenha sido tempes�vamente impugnado o presente Edital, implicará a plena aceitação por parte dos interessados
das condições nele estabelecidas.

 

IV - DOS RECURSOS

4.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

4.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente.

4.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

4.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

4.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacaopregao@der.df.gov.br
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4.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

4.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no item 3.6. deste Edital.

 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.2. A simples par�cipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital.

5.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 32.751/2011;

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante deverá declarar ou se for o caso assinalar em campo próprio no sistema:

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus ar�gos 42 a 49;

5.4.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

5.4.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

5.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

VI - DA PROPOSTA

6.1. As empresas que desejarem par�cipar do Pregão deverão enviar a proposta Eletronicamente, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no
preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia ú�l subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, devendo todos os campos do formulário
disponibilizado ser preenchidos, observando as orientações con�das no mencionado endereço.

6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão par�cipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. A iden�ficação da licitante como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá ser feita no momento do
cadastramento da licitante no sistema Licitacoes-e do Banco do Brasil, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Será observado em especial, quanto ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos seus ar�gos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei
Complementar.

 

VII - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

7.1. Os interessados em par�cipar do Pregão Eletrônico deverão obter, previamente, o acesso ao sistema Licitacoes-e junto às agências do Banco do Brasil
sediadas no País. Este acesso se dá mediante chave de iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis). As instruções para operar o sistema encontram-se na
página inicial do mesmo.

7.2. A chave de iden�ficação e a senha terão validade de um (1) ano e poderão ser u�lizadas em qualquer Pregão Eletrônico efetuado no sistema Licitacoes-e.

7.3. A chave de iden�ficação e a senha poderão ser canceladas, a qualquer tempo, por solicitação do credenciado ou por inicia�va fundamentada do DER-DF.

7.4. É de responsabilidade exclusiva do credenciado o sigilo da senha e do seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
bem como a capacidade técnica para realização das transações, inerente à modalidade.

7.5. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de
03 (três) dias úteis da data de realização do Pregão.

7.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema Licitacoes-e implica na responsabilidade legal por todos os atos pra�cados e
na capacitação técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7.7. A representação da licitante far-se-á por meio de instrumento par�cular e/ou público de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove
os necessários poderes para pra�car todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado)
da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para
exercer e assumir obrigações em decorrência de tal inves�dura.



26/04/2022 10:17 SEI/GDF - 84903130 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=96044723&infra_siste… 3/21

7.8. Nenhuma pessoa �sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma licitante.

 

VIII - REGULAMENTO OPERACIONAL

8.1. Todas as referências de tempo do Edital, Avisos e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão
registrados no sistema eletrônico e na documentação rela�va ao certame.

8.2. No sistema Licitacoes-e, após a criação do processo licitatório, o mesmo passa a ser iden�ficado por número próprio e localizar-se no MENU
“ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS”, no dia e horários previstos, conforme publicado oficialmente. O sistema passa a classificar a licitação em ABERTURA DE
PROPOSTAS”, e nessa fase é permi�do ao Pregoeiro avaliar a aceitabilidade das mesmas. Em seguida, a licitação assume o status de “PROPOSTAS ABERTAS”,
momento em que será autorizado o início da sessão pública do Pregão Eletrônico.

8.3. Após a sala de disputa ser aberta pelo Pregoeiro, a etapa compe��va entre as licitantes, ou seus representantes devidamente conectados ao sistema,
poderá iniciar-se. A cada lance ofertado as par�cipantes serão informadas, em tempo real, de seu recebimento, respec�vo horário de registro e valor. O
sistema não iden�ficará o autor dos lances aos par�cipantes da disputa, nem mesmo ao seu Coordenador, porém, para demais informações, a licitante deve
clicar no botão “Detalhes Disputa”, localizado no canto superior direito da tela do item em disputa.

8.4. As licitantes poderão enviar lances com valores superiores ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu úl�mo lance ofertado e diferente de
qualquer lance válido para o item, disputando assim os demais lugares de classificação.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos úl�mos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

8.9. As licitantes podem, a qualquer momento, registrar mensagem ao Pregoeiro, via sistema, essa possibilidade é permi�da até a declaração de vencedor do
certame. O rol de mensagens e a relação dos lances serão registrados no Relatório da Disputa, o qual pode ser acessado pelos par�cipantes e demais
interessados.

8.10. Encerrada a etapa da sessão pública, o Pregoeiro poderá consultar a internet, para a comprovação da regularidade da licitante vencedora, por
intermédio de cadastros estadual e federal.

8.11. No caso de a licitante arrematante possuir ocorrências e não �ver a sua habilitação comprovada, estará sujeita a penalidade prevista no Decreto
26.851/2006. Neste caso, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente e a habilitação da respec�va Proponente, observada a ordem de classificação, até a
iden�ficação de uma que atenda o Edital.

8.12. Constatado o atendimento de todas as exigências deste Edital, o objeto da licitação será adjudicado à licitante vencedora.

 

IX - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

9.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

X - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

10.1.2. Valor total do item/lote;

10.1.3. Marca;

10.1.4. Fabricante;

10.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações, quando par�ciparem de licitações públicas;

10.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da
Distrito Federal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato.

 

XI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

11.3. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.6. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

11.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

11.8. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

11.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

11.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real).

11.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

11.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.

11.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

11.16. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

11.18. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência
ser comunicada imediatamente ao sistema licitacoes-e.

11.19.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

11.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do
licitante.

11.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

11.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

11.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

11.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.26. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

11.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

 

XII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade
do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto n. 10.024/2019.

12.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
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12.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

12.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.

12.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

12.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

12.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material ofertado, tais como
marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

12.7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

12.7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na “mensagens” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

12.7.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

12.7.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço
melhor.

12.7.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.7.8. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

XIII - DA HABILITAÇÃO

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará
o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1. SICAF;

13.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

13.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

13.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

13.1.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

13.1.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

13.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

13.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

13.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

13.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

13.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

13.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

13.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

13.7. Ressalvado o disposto no item 13.2.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação, bem como as Declarações con�das nos Anexos II a VI.

13.7.1. Fazem parte integrante deste Edital, os seguintes documentos:
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* Termo de Referência;

* Anexo I - Uniforme de motociclista da fiscalização faixa de domínio;

* Anexo II - Declaração que não emprega menor;

* Anexo III - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

* Anexo IV - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;

* Anexo V - Declaração para os fins da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012;

* Anexo VI - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860/2019.

13.8. Habilitação jurídica:

13.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

13.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

13.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

13.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante
sucursal, filial ou agência;

13.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

13.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

13.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

13.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

13.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

13.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

13.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel
com o objeto contratual;

13.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

13.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

13.10. Qualificação Econômico-Financeira.

13.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

13.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

13.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

13.10.2.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

13.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

13.10.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ar�go
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

13.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

 

LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
A�vo Circulante

Passivo Circulante
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13.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

13.11. Qualificação Técnica

13.11.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o
item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

13.12.1. A apresentação do Cer�ficado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na
medida em que essas informações constam no próprio Cer�ficado.

13.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

13.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

13.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

13.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “mensagens” a nova data
e horário para a con�nuidade da mesma.

13.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

13.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

13.19.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja
re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

13.20. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a empresa deverá apresentar no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado ou estar realizando o fornecimento dos bens, compa�vel em
caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto deste termo de referência.

13.20.1. Com a finalidade de tornar obje�vo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-se compa�vel(eis) o (s) atestado(s) que
expressamente cer�fique(m) que a empresa já ́forneceu no mínimo 50% (cinquenta por cento) do objeto deste termo de referência ou similar. Para os itens
nos quais o percentual requerido apresente fração, considerar-se-á ́o numero inteiro imediatamente superior;

13.20.2. A empresa poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante
ao deste termo de referência, destacando-se a necessidade desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o
quan�ta�vo solicitado no subitem anterior.

13.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

XIV - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

14.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção
à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da
Lei nº 8.666/93).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali con�das
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“mensagem”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

 

XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

XVII - DO CONTRATO

17.1. Sem prejuízo do Capítulo III da Lei 8.666/93, o presente Edital e seus anexos e a proposta do adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho
de despesa, a qual subs�tuirá o instrumento de contrato.

17.2. A recusa injus�ficada do adjudicatário em aceitar a nota de empenho, em até 05 (cinco) dias após sua emissão, caracteriza o descumprimento total da
obrigação, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e facultando ao DER-DF convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

17.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Edital sem anuência prévia da Contratante.

 

XVIII - DO REAJUSTE DE PREÇOS

18.1. Em período inferior a 01 (um) ano, os preços serão fixos e irreajustáveis, ressalvada a hipótese prevista no art. 65, II, “d” da Lei n. 8.666/93.
Ultrapassando esse período, os mesmos serão reajustados anualmente, nos termos da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de 2001,  pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA.

 

XIX - DAS PENALIDADES

19.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções
em conformidade com o Decreto nº 26.851 de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006,
de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 e 36.974/2015:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.1.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

19.2. Da Advertência

19.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, seja quando o descumprimento da
obrigação ocorrer durante o procedimento licitatório ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

19.3. Da Multa

19.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo ordenador de despesas do DER-DF, por atraso injus�ficado na entrega ou execução
do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

19.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo
administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos
do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:
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I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

19.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços  Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

19.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução
do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

19.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

19.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do
subitem 19.3.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

19.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado
interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 19.3.1.

19.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

19.4. Da Suspensão

A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os
prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pelo DER-DF, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

19.4.2. A penalidade de suspensão será aplicada pelo Diretor Geral do DER-DF e será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

19.5. Da Declaração de Inidoneidade

19.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

19.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 19.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

19.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinados ou vinculados ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante disposto no art. 87, IV da Lei nº
8.666/1993.

19.6. Do Assentamento em Registros

19.6.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

19.6.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

19.7. Da Sujeição a Perdas e Danos

19.7.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

 

XX - DO PAGAMENTO

20.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI
da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/90);

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais e à
Dívida da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em plena validade;

IV – a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresenta, também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal
(Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal);

V – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011, em plena validade.

20.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja
em condições de liquidação de pagamento.
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20.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

20.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

20.5. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos
serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF
nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

 

XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório;

21.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como
pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

21.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes
do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório;

21.4. Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados des�nados para a
prestação dos serviços;

21.5. Cons�tui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do presente edital.

21.6. A CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital 6.112/2018.

 

XXII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 16.098/94, Art. 13, Inciso II e § 3º;

22.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

22.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

22.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço;

22.5. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a
execução do Objeto Contratado.

 

XXIII - DA ENTREGA DO MATERIAL

23.1. O material deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste edital e seu anexo, contado a par�r da data de recebimento da Nota de
Empenho, em dia de expediente do DER-DF, em seu horário de funcionamento;

23.2. Será recebido o material:

I – PROVISORIAMENTE, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

II – DEFINITIVAMENTE, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue possui todas as caracterís�cas consignadas neste edital, no
que tange a quan�dade solicitada e qualidade do produto especificada no Edital.

23.3. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

23.4. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á
às penalidades impostas pela legislação vigente e neste Edital.

 

XXIV – DA COTA RESERVADA

24.1. Tendo em vista a necessidade de compa�bilização e uniformidade dos itens que compõem a presente licitação, não haverá cota reservada para as
en�dades preferenciais, prevista no art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011.

24.2. Devido à peculiariedade do objeto deste certame e de acordo com a previsão expressa no ar�go 49, incisos II e II da Lei Complementar nº 123/2006,
não se aplica à presente licitação o caráter de exclusividade de Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte.

 

XXV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a
quem caberá o deferimento ou não do pedido.

25.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro (a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu
aproveitamento, no interesse da Administração.

25.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a entregar os materiais/serviços descritos na Nota de Empenho, no local nela indicado, sem que isso
implique em acréscimo nos preços constantes das propostas;

25.4. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da
Administração Pública.

25.5. Ao DER-DF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e
o dever de anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do ar�go
49 da Lei n.º 8.666/93.

25.6. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II).

25.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex�ntos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei
n.º 8.666/93, art. 65, § 5º).
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25.8. Deverão ser observadas, quando per�nentes, as disposições con�das no Decreto Distrital nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, referente à Lei nº
6.112/2018 que trata do Programa de Integridade de Pessoas Jurídicas que firmem contratos com a Administração Pública.

25.9. Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

25.10. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Pregão;

25.11. O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

25.12. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

25.13. Deverão ser atendidos os procedimentos con�dos no Manual do Imposto de Renda Re�do na Fonte, aprovado pela Portaria nº 247/2019, referente ao
Decreto nº 36.583/2015, que dispõe sobre procedimentos de execução orçamentário-financeira rela�vas à retenção e recolhimento do imposto de renda
incidente sobre rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

25.14. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365/2017, é estritamente proibido o uso ou o emprego de
conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do ajuste e
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

25.15. Nos termos do Art. 19-A do Decreto nº 25.508/2005 e suas alterações, o contribuinte, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja
estabelecida em outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou termo, vise à prestação de serviços no
Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF.

25.16. Nos termos do Art. 429 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no máximo, dos trabalhadores existentes em
cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.

25.17. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço e telefone mencionado no item 3.6.

25.18. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Brasília, 25 de abril de 2022.

Ana Hilda do Carmo Silva

Diretora de Materiais e Serviços

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Elemento da despesa: 339030

Classe (s): 23

PCM(s): 043/2022

Lote/ Item Especificação do Objeto Unidade Qtde. Es�ma�va Unitário (R$) Es�ma�va Total (R$)

01 Conjunto Jaqueta e Calça para motociclista Faixa de Domínio -
Caracterís�cas da Jaqueta com airbag: Jaqueta em tecido externo em
100% poliéster de no mínimo 600D para proteção contra abrasão,
resistente a água e sem aplicação de resina no avesso; nas partes
laterais do tronco, axilas e interna de braços, antebraços e costas
abaixo da faixa refle�va confeccionado em tecido fix-mesh (tecido
telado) na cor preta , resistente a água, termal e respirável; no ante
braço possui ajuste de mangas por Velcro e zíper; possui ajuste em
zíper de aprox. 17cm para entrada de ar, nas suas partes com tecido
plano é confeccionada na cor azul meia noite, conforme o modelo
anexo da figura para analogia; com aba transpassada cobrindo o zíper
frontal possuindo fechamento com velcros de 2 cm em sua extensão e
na sua base botão de pressão, fixação de cinta na aba frontal, na altura
do peito, medindo 7,0 cm x 2 cm travetados, com suporte para
comunicador próximo ao ombro esquerdo, com no mínimo 6,5 cm x
2,5cm (2x) em tecido dublado da mesma cor da parte a ser fixada com
reforço de travetes e reforço no tecido; possui Velcro so� para fixação
de tarjeta de iden�ficação. Bordado frontal do Brasão do DER DF Faixa
de Domínio, lado medindo 50mm de altura x 100mm de largura;
bordado manga direita com bandeira do Distrito Federal e manga
esquerda com bandeira do Brasil, ambas com 6cm de altura x 8cm de
largura, a 110mm da costura da lapela na cava. Nas costas os dizeres
“DER”, na parte superior, e “FISCALIZAÇÃO” acima dos dizeres “DER” e
abaixo desta “FAIXA DE DOMÍNIO”, bordado no tecido na cor amarelo

CJ 64 8.767,38 561.112,32
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Lote/ Item Especificação do Objeto Unidade Qtde. Es�ma�va Unitário (R$) Es�ma�va Total (R$)

ouro. Na sigla DER cada Letra deverá ter altura de 10,5cm e 8cm de
largura, e acima os dizeres "FISCALIZAÇÃO" e abaixo os dizeres “FAIXA
DE DOMINO” com letra tamanho 3cm de altura e 2cm de largura,
conforme esquemá�co em anexo. Abaixo da faixa refle�va, a jaqueta é
construída com tecido fix mesh (telado) na cor preta visando aumento
da respirabilidade e ven�lação. Nas mangas direita e esquerda possui
duas faixas refle�vas, na cor cinza, dispostas horizontalmente e
paralelas entre si, tendo as faixas largura de 2,5 cm (vide figura para
analogia), devendo os refle�vos, seguir as instruções da NBR 15292, o
material refle�vo (faixas) sendo de alta resistência, cons�tuído por
micro prismas altamente refle�vos. Na parte frontal da Jaqueta acima
da faixa refle�va e do sistema M.O.L.L.E. e nas costas uma faixa
refle�va, cor cinza, transpassada abaixo dos dizeres “FAIXA DE
DOMÍNIO” devendo ser do mesmo material e da mesma cor das faixas
das mangas direita e esquerda e frontal, medindo 5 cm de largura. A
jaqueta será na cor azul meia noite e tecido telado preto conforme
modelo e desenho anexo a presente. Na face frontal esquerda e direita,
possui sistema modular (igual ou similar ao sistema M.O.L.L.E) -
modular com cintas de poliéster na cor preta nas medidas 2,5cm x
3,0cm que recebem costuras reforçadas em travete na ver�cal
(indispensável), sendo 4 cintas lado direito e 6 do lado esquerdo. A
jaqueta possui sistema de proteção para a absorção de impacto por
meio de insuflação com gás pressurizado, sendo não tóxico e não
inflamável, com armazenamento do gás por meio de cilindro
confeccionado em metal de alta resistência, sendo o mesmo de uso
único, subs�tuível, à prova de explosões ou fragmentações, o cilindro
deve possuir no mínimo 60cm3; cada jaqueta será ́ fornecida com 3
(três) cilindros adicionais, a jaqueta deve possuir sistema de disparo do
cilindro dotado de trava de segurança; o sistema é acionado somente
com força superior a 25 Kg de empuxo, evitando acionamento
acidental; o acionamento do sistema de insuflação é instantâneo, ou
seja, em até 200 milésimos de segundo; o sistema de disparo deverá
ser ligado à moto por meio de cabo de acoplagem confeccionado em
fios trançados de aramida cobertos por poliuretano composto de:
assentador de laço, devendo ser fornecidos 2 (dois) cabos espirais para
cada Jaqueta, possui sistema de liberação do usuário por meio de
presilhas fabricadas em poliacetal, devendo o encaixe da mesma
possuir sistema visual e alerta sonoro de conexão; o cabo deverá
suportar tração de no mínimo 100 Kgf., antes de se romper; o cabo
possui regulador de altura para ajuste do comprimento em relação à
altura do usuário; a jaqueta possui bolsas infláveis de ar que deverão
proteger toda área cervical do pescoço, coluna, quadril, clavícula, tórax,
abdome e cóccix; deve possuir válvula de escape de ar grada�vo; o
tubo de ar é confeccionado em 100% poliuretano, não explodem ou
rompem-se quando infladas; quando infladas as bolsas de ar
permanecem infladas e rígidas por alguns segundos, desinflando
grada�vamente; a jaqueta possui ajuste na cintura, pescoço e nos
braços em Velcro; a gola e os punhos possuem acabamento em
Neoprene; fixação em velcros para u�lização de protetores rígidos para
o peito, e na lombar, ombros e cotovelos (ombreiras e cotoveleiras)
protetores ensacados e fixos nas suas posições sendo estas aprovados
CE (Cer�ficado Europeu de Conformidade); possui forro interno fixo em
tecido que proporciona baixa abrasão com a pele e alta respirabilidade;
possui forro interno impermeável, à prova de vento; possui manta
termal removível fixado por zíper e botões de pressão, dotado de
bolsos �po faca nas laterais com fechamento em zíper e cobertas com
aba em tecido, impermeável Internamente com fechamento interior
em zíper, comprimento do bolso de 17 cm, possui vivos refle�vos na
cor cinza, embu�dos nas costuras conforme a figura para analogia; o
material refle�vo é de alta resistência. Na parte frontal da Jaqueta na
altura do peito e nas costas na junção dos tecidos, Todos os carrinhos
de zíperes deverão vir com puxadores para facilitar os fechamentos e
aberturas. Caracterís�cas da Calça em tecido externo em 100%
poliéster de no mínimo 600D para proteção contra abrasão, resistente
a água, sem aplicação de resina no avesso e internamente forro em
tecido mesh conforto, na cor preta, nas partes internas da coxa, e
internas das pernas confeccionada em tecido fix mesh (telado), a calça
possui ajustes na cintura através de velcros medindo 4 cm de largura e
ajustes na barra em Velcro; possui abertura frontal com zíper YKK e ou
similar e cobertura para o zíper, com fixação por Velcro e botão de
pressão; nas laterais da cintura possui aberturas que são fechadas com
Velcro (2,5 cm largura) ver�calmente medindo 18cm na parte frontal e
16,0cm na parte interna, na cintura 3 passadores nas costas medindo
4cm x 4cm e 4 passadores na parte frontal, dois deles medindo 2cm
4cm e os outros dois 4cm x 4cm distribuídos na cintura frontal da calça,
a barra possui ajuste com regulagem com Velcro e zíper YKK ou similar;
possui proteção para os joelhos, ensacados na sua posição e dotado de
fechamento por velcros, tendo aprovação CE (Cer�ficado Europeu de
Conformidade); possui forro interno fixo em tecido que proporcione
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Lote/ Item Especificação do Objeto Unidade Qtde. Es�ma�va Unitário (R$) Es�ma�va Total (R$)

baixa abrasão com a pele e alta respirabilidade; possui forro termal
removível fixado por zíper e botões de pressão , resistente ao vento;
dotado de dois bolsos faca medindo 12 cm cada, nas laterais, com
reforço nas bordas de 1,0cm além de dois bolsos cargo na altura das
coxas impermeáveis internamente com fechamento interior em zíper,
devendo ainda possuir dois ilhós na parte inferior do bolso e com aba
fixada por botões de pressão cobrindo o zíper, o comprimento do bolso
de 17cm. Deverá possuir a inscrição “DER-DF”, bordado na cor amarela,
horizontalmente com medidas de 4cm x 2,2cm na região lombar. Possui
vivos refle�vos na cor cinza fixados nas costuras na parte frontal e
costas da calça conforme figura ilustra�va. O licitante vencedor deverá
ter condições de fornecer as jaquetas e calcas nos tamanhos P, M, G,
2G e 3G, para teste e medição. Pernas: se possível com faixa refle�va
de 5 cm de largura abaixo do joelho. As demais especificações
referentes a tamanhos, serão posteriormente informadas.

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 561.112,32

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Uniformes Equipamentos de Proteção Individual (EPI) visando atender as necessidades do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal – DER/DF, de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2. Quadro de Descrição dos produtos:

Lote  Descrição Técnica Métrica Quan�dade

01 Conjunto Jaqueta e Calça para motociclista Faixa de Domínio - Caracterís�cas da Jaqueta com airbag: Jaqueta em tecido
externo em 100% poliéster de no mínimo 600D para proteção contra abrasão, resistente a água e sem aplicação de resina
no avesso; nas partes laterais do tronco, axilas e interna de braços, antebraços e costas abaixo da faixa refle�va
confeccionado em tecido fix-mesh (tecido telado) na cor preta , resistente a água, termal e respirável; no ante braço possui
ajuste de mangas por Velcro e zíper; possui ajuste em zíper de aprox. 17cm para entrada de ar, nas suas partes com tecido
plano é confeccionada na cor azul meia noite, conforme o modelo anexo da figura para analogia; com aba transpassada
cobrindo o zíper frontal possuindo fechamento com velcros de 2 cm em sua extensão e na sua base botão de pressão,
fixação de cinta na aba frontal, na altura do peito, medindo 7,0 cm x 2 cm travetados, com suporte para comunicador
próximo ao ombro esquerdo, com no mínimo 6,5 cm x 2,5cm (2x) em tecido dublado da mesma cor da parte a ser fixada
com reforço de travetes e reforço no tecido; possui Velcro so� para fixação de tarjeta de iden�ficação. Bordado frontal do
Brasão do DER DF Faixa de Domínio, lado medindo 50mm de altura x 100mm de largura; bordado manga direita com
bandeira do Distrito Federal e manga esquerda com bandeira do Brasil, ambas com 6cm de altura x 8cm de largura, a
110mm da costura da lapela na cava. Nas costas os dizeres “DER”, na parte superior, e “FISCALIZAÇÃO” acima dos dizeres
“DER” e abaixo desta “FAIXA DE DOMÍNIO”, bordado no tecido na cor amarelo ouro. Na sigla DER cada Letra deverá ter
altura de 10,5cm e 8cm de largura, e acima os dizeres "FISCALIZAÇÃO" e abaixo os dizeres “FAIXA DE DOMINO” com letra
tamanho 3cm de altura e 2cm de largura, conforme esquemá�co em anexo. Abaixo da faixa refle�va, a jaqueta é
construída com tecido fix mesh (telado) na cor preta visando aumento da respirabilidade e ven�lação. 

Nas mangas direita e esquerda possui duas faixas refle�vas, na cor cinza, dispostas horizontalmente e paralelas entre si,
tendo as faixas largura de 2,5 cm (vide figura para analogia), devendo os refle�vos, seguir as instruções da NBR 15292, o
material refle�vo (faixas) sendo de alta resistência, cons�tuído por micro prismas altamente refle�vos. Na parte frontal da
Jaqueta acima da faixa refle�va e do sistema M.O.L.L.E. e nas costas uma faixa refle�va, cor cinza, transpassada abaixo dos
dizeres “FAIXA DE DOMÍNIO” devendo ser do mesmo material e da mesma cor das faixas das mangas direita e esquerda e
frontal, medindo 5 cm de largura. A jaqueta será  na cor azul meia noite e tecido telado preto conforme modelo e desenho
anexo a presente. Na face frontal esquerda e direita, possui sistema modular (igual ou similar ao sistema M.O.L.L.E) -
modular com cintas de poliéster na cor preta nas medidas 2,5cm x 3,0cm que recebem costuras reforçadas em travete na
ver�cal (indispensável), sendo 4 cintas lado direito e 6 do lado esquerdo. A jaqueta possui sistema de proteção para a
absorção de impacto por meio de insuflação com gás pressurizado, sendo não tóxico e não inflamável, com
armazenamento do gás por meio de cilindro confeccionado em metal de alta resistência, sendo o mesmo de uso único,
subs�tuível, à prova de explosões ou fragmentações, o cilindro deve possuir no mínimo 60cm3; cada jaqueta será ́fornecida
com 3 (três) cilindros adicionais, a jaqueta deve possuir sistema de disparo do cilindro dotado de trava de segurança; o
sistema é acionado somente com força superior a 25 Kg de empuxo, evitando acionamento acidental; o acionamento do
sistema de insuflação é instantâneo, ou seja, em até 200 milésimos de segundo; o sistema de disparo deverá ser ligado à
moto por meio de cabo de acoplagem confeccionado em fios trançados de aramida cobertos por poliuretano composto de:
assentador de laço, devendo ser fornecidos 2 (dois) cabos espirais para cada Jaqueta, possui sistema de liberação do
usuário por meio de presilhas fabricadas em poliacetal, devendo o encaixe da mesma possuir sistema visual e alerta sonoro
de conexão; o cabo deverá suportar tração de no mínimo 100 Kgf., antes de se romper; o cabo possui regulador de altura
para ajuste do comprimento em relação à altura do usuário; a jaqueta possui bolsas infláveis de ar que deverão proteger
toda área cervical do pescoço, coluna, quadril, clavícula, tórax, abdome e cóccix; deve possuir válvula de escape de ar
grada�vo; o tubo de ar é confeccionado em 100% poliuretano, não explodem ou rompem-se quando infladas; quando
infladas as bolsas de ar permanecem infladas e rígidas por alguns segundos, desinflando grada�vamente; a jaqueta possui
ajuste na cintura, pescoço e nos braços em Velcro; a gola e os punhos possuem acabamento em Neoprene; fixação em
velcros para u�lização de protetores rígidos para o peito, e na lombar, ombros e cotovelos (ombreiras e cotoveleiras)
protetores ensacados e fixos nas suas posições sendo estas aprovados CE (Cer�ficado Europeu de Conformidade); possui
forro interno fixo em tecido que proporciona baixa abrasão com a pele e alta respirabilidade; possui forro interno
impermeável, à prova de vento; possui manta termal removível fixado por zíper e botões de pressão, dotado de bolsos �po
faca nas laterais com fechamento em zíper e cobertas com aba em tecido, impermeável Internamente com fechamento
interior em zíper, comprimento do bolso de 17 cm, possui vivos refle�vos na cor cinza, embu�dos nas costuras conforme a
figura para analogia; o material refle�vo é de alta resistência. Na parte frontal da Jaqueta na altura do peito e nas costas na
junção dos tecidos, Todos os carrinhos de zíperes deverão vir com puxadores para facilitar os fechamentos e aberturas.

Caracterís�cas da Calça em tecido externo em 100% poliéster de no mínimo 600D para proteção contra abrasão, resistente
a água, sem aplicação de resina no avesso e internamente forro em tecido mesh conforto, na cor preta, nas partes internas

 Conjunto         64
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da coxa, e internas das pernas confeccionada em tecido fix mesh (telado), a calça possui ajustes na cintura através de
velcros medindo 4 cm de largura e ajustes na barra em Velcro; possui abertura frontal com zíper YKK e ou similar e
cobertura para o zíper, com fixação por Velcro e botão de pressão; nas laterais da cintura possui aberturas que são
fechadas com Velcro (2,5 cm largura) ver�calmente medindo 18cm na parte frontal e 16,0cm na parte interna, na cintura 3
passadores nas costas medindo 4cm x 4cm e 4 passadores na parte frontal, dois deles medindo 2cm 4cm e os outros dois
4cm x 4cm distribuídos na cintura frontal da calça, a barra possui ajuste com regulagem com Velcro e zíper YKK ou similar;
possui proteção para os joelhos, ensacados na sua posição e dotado de fechamento por velcros, tendo aprovação CE
(Cer�ficado Europeu de Conformidade); possui forro interno fixo em tecido que proporcione baixa abrasão com a pele e
alta respirabilidade; possui forro termal removível fixado por zíper e botões de pressão , resistente ao vento; dotado de
dois bolsos faca medindo 12 cm cada, nas laterais, com reforço nas bordas de 1,0cm além de dois bolsos cargo na altura
das coxas impermeáveis internamente com fechamento interior em zíper, devendo ainda possuir dois ilhós na parte
inferior do bolso e com aba fixada por botões de pressão cobrindo o zíper, o comprimento do bolso de 17cm. Deverá
possuir a inscrição “DER-DF”, bordado na cor amarela, horizontalmente com medidas de 4cm x 2,2cm na região lombar.
Possui vivos refle�vos na cor cinza fixados nas costuras na parte frontal e costas da calça conforme figura ilustra�va.

 

O licitante vencedor deverá ter condições de fornecer as jaquetas e calcas nos tamanhos P, M, G, 2G e 3G, para teste e
medição.

Pernas: Com faixa refle�va de 5 cm de largura abaixo do joelho.

As demais especificações referentes a tamanhos, serão posteriormente informadas.

 

2. QUADRO DOS ENSAIOS LABORATORIAIS E CERTIFICADOS REQUERIDOS

ENSAIOS LABORATORIAIS PARA O CONJUNTO JAQUETA AIRBAG E CALÇA RESULTADOS

ABNT NBR 13538:1995 Ensaio de determinação da composição dos materiais têxteis
(tecido interno, externo e forros) 100% Poliéster

ASTM D 3884/09 Ensaio  de abrasãoTaber Min 1033 ciclos

ASTM D 3886: 1999(2011 Ensaio  de abrasão Stoll - 1200 ciclos de abrasão Índice 4

ABNT NBR 11912:2001 Ensaio de resistência à tração de tecido plano

mínimos em média para Força Máxima em daN de 189,5
Longitudinal e 179 para transversal e para Alongamento
a força máxima em média percentual Longitudinal
mínima de 33,5 % e transversal de 32%

ASTM D 1424:2009 Ensaio de resistência ao rasgamento mínimos em média 146N para rasgamento do urdume e
199N para rasgamento da Trama

ISO 13937-1:2000 Ensaio de resistência ao rasgamento Elmendorf resistência ao rasgo de: a) Urdume – Média não inferior
a 100 (N) b) Trama – Média não inferior a 150 N

NBR 12546/91 Ensaio de estrutura em tela tecido de poliéster externo apresenta uma estrutura em
tela 

ABNT NBR 13371-2005 Ensaio de espessura do tecido plano média mínima de 0,819mm pressão aplicada de 0,1 KPa
e de 0,761mm pressão aplicada de 1,0 KPa;

NBR ISO 105-X12:2007 Ensaio de solidez na cor à fricção a seco e a úmido mínimo grau 4 

NBR ISO 105- C06:2010 Ensaio de alteração na cor à ações de lavagem domés�ca a 40oC mínimo grau 4 para transferência de cor e grau 5 para
alteração na cor

ISO 105-B02:2013 Ensaio de solidez da cor à luz ar�ficial mínimo de 260 horas de
exposição escala cinza mínimo grau 4 

NBR ISO 105-E04:2009 Ensaio de solidez da cor do tecido ao suor ácido e alcalino Grau 5

AATC 127:2013 Ensaio a permeabilidade à água Média c.c.a mínimo de 230,7 

ISO 22958:2005 Ensaio resistência à penetração de água por impacto médias inferiores a 0 g para as colunas de pressão de
água cm 60,96 cm, 121,92 cm e 182,88 cm.

EN 1621-1:2012 CE (Cer�ficado Europeu de Conformidade), respeitando a
classificação “Tipo A” Nível 1 Cer�ficado dos Protetores Ombros e Cotovelos

Norma Européia 1621-4-2013 Ensaio tempo total para insuflação das bolsas de air bag Média de atee 200 milésimos de segundo

Ensaio para bolsas airbag comprovando que o material é 100% poliuretano 100% Poliuretano

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual é necessária para o atendimento de normas do Ministério do Trabalho, quanto a
segurança do trabalhador em seu local atuação. Entre elas, citamos a NR-06, NR-8, NR 15 e demais Normas Regulamentadoras no que couber.

3.2. Além das normas de higiene e segurança do trabalho, a aquisição deve se adequar ao Termo de Ajuste de Conduta, assinado entre o DER-DF e
o Ministério Publico do Trabalho, constante do processo no 113.005.597/2016.
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3.3. Desde 2016 o Ministério Publico Trabalho - MPT vem no�ficando o DER/DF quanto a várias situações em que o órgão não está de acordo na
área de Segurança do Trabalho e fortemente vem solicitando a adequação dos uniformes as NR supracitadas bem como as Nobres. Tal processo foi
desmembrado do processo original (0113005597/2016) em 32 itens e um dos itens, o no 14 foi conver�do em um processo (00113- 00029750/2018-32) pra
melhorar a resposta ao MPT, no entanto não a�ngiu plena resposta aos quesitos de proteção solar e visibilidade viária.

3.4. Os Uniformes Operacionais atuais, usado pelos Servidores os quais tem acesso as operações de trânsito e intervenções diversas(obras,
manutenção e prevenção entre outros) nas vias do Distrito Federal, estão inadequados por não atender a NBR 15292 e que conforme a norma deve atender
aos seguintes requisitos:

3.4.1. "A norma NBR tem por obje�vo aumentar a segurança do trabalhador, proporcionando-lhe visibilidade 24 horas e 360 graus”.

3.5. A visibilidade é aumentada pelo alto contraste entre a ves�menta e o ambiente, contra o qual ele é visto. A Norma estabelece o desempenho
dos materiais retro refle�vos e fluorescentes a serem u�lizados nas ves�mentas de alta visibilidade, especifica as áreas mínimas e sugere cores e
posicionamento deste material.

3.6. Nesta Norma são iden�ficadas as classes de risco e são recomendados modelos apropriados para cada ves�menta baseados nos riscos do
trabalhador, tais como ambiente complexo, tráfego de veículos e velocidades observadas.

3.7. A NBR Conceitua Ves�menta de alta visibilidade: ves�menta de proteção e segurança que tem como obje�vo fornecer conspicuidade em
diversas condições climá�cas, períodos do dia e ambientes complexos.

3.8. Caracterís�cas de condições as quais se fazem necessário de Ves�mentas de Alta Visibilidade e no DER tem todas as condições para todas as
equipes que acessam as vias seja para intervenção de trânsito ou operação no trânsito, são elas:

3.8.1. Tráfego intenso de veículos;

3.8.2. Tráfego de veículos em alta velocidade;

3.8.3. Condições climá�cas adversas (ex: chuva, neblina, fumaça, etc.);

3.8.4. Ambientes com baixa luminosidade ou alta concentração de poeira ou fumaça, como minas de extração de recursos naturais, túneis,
construções, etc.;

3.8.5. Outras a�vidades que exponham o trabalhador a condições de risco devido a falta de visibilidade.

3.9. Portanto a faixa refle�va que será adicionada ao uniforme deverá atender o conceito do regramento da NBR 15292 para ves�mentas de Alta
Visibilidade.

3.10. As a�vidades os quais os Servidores que u�lizam uniformes operacionais, também estão sujeitos a sujidades por uso dos seguintes produtos:
graxa e derivados, óleo diesel e água por isso solicitação de tratamento com Repelência à água e óleo.

3.11. O DER deverá adquirir ves�menta Classe 3 que tem as seguintes a�vidades e condições:

3.11.1. Trabalho em rodovias, ou em ambientes fechados de alto risco;

3.11.2. Ambiente Complexo;

3.11.3. Temperaturas adversas;

3.11.4. Veículos que excedem 80Km/h;

3.12. Exemplo de a�vidades:

3.12.1.  "Manutenção em rodovias, policiais e inspetores rodoviários, pedágios, emergência médica, bombeiros, mineradores, extratores de petróleo,
etc."

 

4. EQUIVALÊNCIA DE QUALIDADE E AMOSTRA

4.1. A aquisição terá como referência de qualidade modelos mais conceituados em termos disponíveis no mercado;

4.2. Serão aceitos outros modelos, com qualidade igual ou superior, desde que comprovado;

4.3. Será exigida envio de amostra para testes de equivalência, nos moldes das caracterís�cas descritas no item 1 e 2 – OBJETO, preferencialmente
do mesmo lote de fabricação dos materiais que serão entregues à Autarquia. Caso não seja possível, a amostra disponibilizada para testes não poderá ter
data de fabricação superior a 1 (um) ano da data de sua apresentação e ainda, não poderá ser de modelos fora de linha ou que sejam de versões anteriores
do mesmo modelo;

4.4. A amostra será enviada ao DER-DF, no prazo de 10 (dez) dias devido a confecção de modelos após a aceitação pelo Pregoeiro. Os custos de
envio e de sua re�rada ocorrerão por conta da empresa vencedora do certame;

4.5. Será designada equipe de servidores para a realização dos testes com os itens no campo;

4.6. Aprovada a amostra, a empresa será declarada vencedora, caso não haja nenhum impedimento;

4.7. Reprovada a amostra ou a sua não apresentação, a empresa será desclassificada e será convocada a próxima licitante.

 

5. VALIDADE DA PROPOSTA:

5.1. A validade mínima da proposta é de 60 (sessenta) dias.

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. Será declarada vencedora a licitante que oferecer menor preço por lote constante no item 1 e 2 – OBJETO, e atendidos as exigências do item 4 -
EQUIVALÊNCIA DE QUALIDADE E AMOSTRA.

 

7. LOCAL DE ENTREGA

7.1. Ocorrerá no Núcleo de Almoxarifado, localizado no Parque Rodoviário do DER-DF, DF-001, Km 0, Sobradinho – DF. CEP: 73.320-900. Telefones
de contato: (DDD 61) 3311-5772, 3311-5773, 3311-5774, 3302-1052.

7.2. O prazo de entrega dos materiais é de até 60 (sessenta) dias a par�r do recebimento da nota de empenho pelo vencedor da disputa.

 

8. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO
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8.1. Será designado servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, o qual deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências que
porventura exis�rem e determinará o que for necessário para a regularização das falhas e defeitos observados, sempre em atenção a este Termo de
Referência;

8.2. Não será aceito material em desacordo com as especificações constantes do item 1 e 2 – OBJETO;

8.3. O material deverá atender ao prazo de validade, quan�ta�vos, especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência,
devendo ser produzido por empresa especializada e legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela nota fiscal de entrega;

8.4. O fornecedor deverá programar sua entrega considerando o tempo de descarga dos materiais, atentando para o horário es�pulado para o
recebimento dos materiais;

8.5. O recebimento do material dar-se-á conforme o disposto alínea "a", inciso XIV, art. 40 da Lei 8.666/93. Será recebido o material:

8.5.1. Provisoriamente: mediante simples assinatura do servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação;

8.5.2. Defini�vamente:

8.5.2.1. Mediante Ateste na respec�va nota fiscal no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento provisório, após verificar que o material
entregue possui todas as caracterís�cas consignadas neste termo, no que tange a quan�dade solicitada e qualidade do produto especificada no edital.  

8.5.2.2. Cada Equipamento será testado na frente de preposto do DER DF junto com a Licitante Vencedora visando a comprovação efe�va de que todos
os EPIs estão sendo entregues em pleno funcionamento e em caso de falhas e ou problemas, deverão ser estes solucionados de imediato e testados
novamente para o devido aceite final.

8.6. A eventual reprovação do produto, em qualquer fase de seu fornecimento, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada
da aplicação das penalidades contratuais previstas neste termo e na legislação vigente.

 

9. CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO

9.1. A contratante deverá verificar se o fornecimento está de acordo com as especificações técnicas e funcionalidades previstas no Termo de
Referência;

9.2. Caso necessário, a contratante deverá comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais; Quando
da entrega do material, apresentar Nota Fiscal em 3 (três) vias corresponde ao material entregue;

9.3. O pagamento será realizado conforme Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação
pela CONTRATADA da Nota Fiscal/Fatura da empresa após aceitação do produto;

9.4. O pagamento dar-se-á na forma do art. 40, XIV, “a” da Lei no 8.666/93, podendo ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão
do Atestado de Recebimento pelo setor responsável pelo recebimento;

9.5. Para liquidação, a fatura será apresentada devidamente acompanhada das cer�dões de regularidade com FGTS, INSS, CNDT e SEFP/DF;

9.6. Em atendimento ao Decreto no 32.767 de 17/02/2011, a contratada que não possuir representante em Brasília deverá receber o pagamento
em conta corrente e banco u�lizado pela mesma. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer o material dentro das especificações e proporcionar todas
as facilidades necessárias ao bom andamento do objeto contratado;

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento do material, fixando prazo para a sua correção;

10.4. Encaminhar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentárias e financeiras após o atesto da Comissão de
Recebimento;

10.5. Após a homologação do processo de compra será colocada a grade de tamanho dos uniformes.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Fornecer dentro dos prazos e das condições previstos o material licitado; Descarregar o material no local de entrega com pessoal suficiente;

11.2. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao
CONTRATANTE, inclusive o transporte dos materiais;

11.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento, quando solicitado pelo Gestor do Contrato ou seu suplente.

11.4. Disponibilizar os laudos cer�ficadores dos tecidos u�lizados para fabricação do objeto e que deverão ser entregues juntamente com o
encaminhamento do protó�po.

11.5. Solicitar antes da confecção inclusive dos protó�pos desenhos padrões para u�lizar nos processos de silcagem e outros que forem necessários
ajustes dos modelos.

 

12. GARANTIA

12.1. Os materiais con�do no 1- Quadro de Descrição dos produtos, deverão ser novos e de primeira qualidade, não sendo aceitos materiais com
sinais de uso e quando da sua entrega deverão estar em perfeitas condições e em conformidade com as especificações deste Termo de Referência;

12.2. Indicação expressa, do fabricante, modelo e procedência (país de fabricação) dos produtos, conforme a proposta de preços apresentada
durante a apresentação;

12.3. Garan�a integral de no mínimo de 12 (doze) meses a par�r da emissão da nota fiscal, dos materiais, incluindo assistência técnica;

12.4. Garan�a integral de no mínimo de 03 (três) meses a par�r da emissão da nota fiscal, dos acessórios, incluindo assistência técnica;

12.5. Os serviços de assistência técnica ou subs�tuição deverão ser iniciados em, no máximo 05 (cinco dias), após solicitação de correção do
problema e a solução em, no máximo em 10 (dias);

12.6. A contratada deverá disponibilizar meios eficientes e eficazes para a comunicação em caso de assistência técnica dos EPIs.

 

13. PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO



26/04/2022 10:17 SEI/GDF - 84903130 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=96044723&infra_sist… 17/21

13.1. Será designado por ato do Diretor Geral um servidor para recebimento do material, conforme prevê a legislação em vigor.

 

14. CAPACIDADE TÉCNICA

14.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a empresa deverá apresentar no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade
técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado ou estar realizando o fornecimento dos bens,
compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto deste termo de referência.

14.2. Com a finalidade de tornar obje�vo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-se compa�vel(eis) o (s) atestado(s)
que expressamente cer�fique(m) que a empresa já ́forneceu no mínimo 50% (cinquenta por cento) do objeto deste termo de referência ou similar. Para os
itens nos quais o percentual requerido apresente fração, considerar-se-á ́o numero inteiro imediatamente superior;

14.3. A empresa poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto
semelhante ao deste termo de referência, destacando-se a necessidade desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo
menos, o quan�ta�vo solicitado no subitem anterior.

14.4. É facultado ao pregoeiro suspender a sessão pública, para realização de diligências para verificação da auten�cidade dos documentos, assim
como a solicitação de documentos adicionais que confirme a veracidade dos serviços prestados pela empresa par�cipante. 
 

15. METODOLOGIA DE PESQUISA DE PREÇOS

15.1. Pesquisa será realizada pelo Núcleo de Almoxarifado - NALMO.

 

16. SANÇÕES

16.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa e o contraditório, estarão
sujeitas às sanções em conformidades com o decreto no. 26.851, de 30 de maio de 2006, publicado no DODF no 103, de 31 de maio de 2006, página 05/07,
alterado pelos Decretos no. 26.993/2006, de 12 de julho de 2006 e 27.069/2006, de 14 de agosto de 2006, 35.831/2014 de 22 de setembro de 2014 e
36.974/2015 de 14 de dezembro de 2015.

16.2. A disciplina das infrações e sanções administravas aplicáveis no curso da licitação e do fornecimento é aquela prevista no Decreto Distrital no
26.851, de 30 de maio de 2006.

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

17.2. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes da proposta da
Contratada.

17.3. As solicitações de produtos serão realizadas por telefone ou e-mail, com antecedência mínima de dois dias úteis. Na indisponibilidade, dos
meios de comunicação, poderão ser u�lizados outros meios para solicitação do serviço.  Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado
pelo fornecedor, DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO, o mesmo é obrigado a atender as Autorizações e empenhos expedidos, sob pena de inadimplemento
contratual.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I

UNIFORME DE MOTOCICLISTA DA FISCALIZAÇÃO FAIXA DE DOMÍNIO

 

LOTE 01
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EMBLEMA - VERSÃO PADRÃO

 

 

LOGOTIPO DO DER/DF

 

MODELO DE REFERÊNCIA: INFLAJACK
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ANEXO II

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

Ref.: (iden�ficação da licitação)

 

................................., inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de
Iden�dade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854 de 27 de outubro de 1999 e a Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 

Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).

 

............................................

(data)

 

............................................................

(representante)

 

(Observação: em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III

MODELO - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o no ______________________, sediada no endereço
____________________________, telefone/fax no ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade no ______________ e do CPF
no _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para par�cipação em procedimentos licitatórios, bem
como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
pra�cados diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal no 10.024, de 20/09/2019, adotado no âmbito do DF através do Decreto
no 40.205/2019.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à Comissão Julgadora Permanente do DER-DF, no prazo de
03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Brasília-DF.

 

Brasília-DF, _____ de _______________________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal

file://vm-arq/ARQUIVOS/SUAFIN/GELIC/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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Observações: Preferencialmente preencher em papel �mbrado da empresa e apresentar, caso não cadastrado no SICAF, toda a documentação necessária ao
cadastramento no “licitações-e”, tais como aquelas rela�vas à:

I) habilitação jurídica, quando for o caso;

II) qualificação técnica;

III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso;

IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de Garan�a de Tempo de Serviço – FGTS;

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Cons�tuição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a).........................................,
portador(a) da Carteira de Iden�dade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,  de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da
citada Lei Complementar.

 

 

________________________________________________

Representante Legal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V

 

 

Declaro que atendo aos requisitos previstos no ar�go 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012.

 

 

________________________________________________

Representante Legal
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE

PROCESSO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

NÚMERO DA LICITAÇÃO

LICITANTE

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL

REPRESENTANTE LEGAL

CPF

 

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, __________, de _____________________ de ______________.

 

 

_____________________________________________________

Assinatura

 

Documento assinado eletronicamente por ANA HILDA DO CARMO SILVA - Matr.0094068-2,
Diretor(a) de Materiais e Serviços, em 25/04/2022, às 18:41, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 84903130 código CRC= FBDE7E02.
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